
PUA( 

TRABALHO COM AM011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 

CEP 37.640 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

I. F 1 	N° 	1.341/87 

de IS de junho de 198 

"Da nova 'redação ao arti47,da Lei,Municipai 

L285/86;,de,15/04/86 (EStatUto dos Funcionários/ 

MuniCipais)e cortam outras providencias". 

O Povo do' Municipio de Santa Rita do 

rePresentantes decretou, e eu, em seu nome, saneio 

Art. IQ -. Ó art. 147 da Lei ng 1.285 

de 19R6, nassa a vigorar com a seguinte redaçao: 

Art. 147 - Fica concedido aos funcionários ati 

salário, equivalente. a um mes de vencimentos e van 

minara "Abono de Natal", ,a ser pago anualmente no 

Sapucal; por seus / 

o a seguinte lei: 

,,de 15 de abril/ 

os e inativos e 13q 

agens, que se deno-

es de dezembro. 

Pariágrafo 	Nao haverá desconto 'quando go ar licença: 

a) Por motivo de doença em pessoa da Famiiia a e 90 (novent) dias, 

consecutivos ou nade. 

b)' Para tratamento de saúde por prazo inferior a 180 (cento e oit 

fa} dias, consecutivos ou nao. 

Art. 2-(2  - Fiça o Chefe do Executivo Nunicipal autorizado a 

conceder o pagamento das vantagens nao recebidas r, los funcionários re-

ferentes'ao abono do exercício de 1986. 

• - 
Art. 3g- - Revogam-se as •dispostçoes em contrario, entran- 

do esta, Lei em vigor a partir do momento em que f 	sanCionada.. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa 	Sanucaí, IS de Junho 
de 19R7. 

14C0ICARVALHO 

- Pref. Municipal - 	cre ergo 
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